
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 17 de Março de 2020.

Ofício n° 4618/2020-CM

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação dessa E. Câmara Municipal, relativamente 
ao(s) REQUERIMENTO(S) de informação abaixo relacionado(s), apresentado(s) 
pelo Vereador(a) JEAN CORAUCI cumprimos o dever de encaminhar a Vossa 
Excelência, em anexo, cópia(s) da(s) resposta(s) prestada(s) pelo(s) setor(es) 
competente(s) desta municipalidade.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência os protestos de alto apreço e distinta consideração, 
subscrevemos-nos. Câmara Municipal de Ribeirão Preto

UlllllilUillllM
Protocolo Geral n° 19477/2020 
Data: 19/03/2020 Horário: 23:51
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Atenciosamente

REQUERIMENTO(S) N°(s) 1070 a 1099/2020

LOPES
SECRETÁRIO DA CASA CIVIL

À Sua Excelência
LINCOLN FERNANDES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 
RIBEIRÃO PRETO - SP



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo
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JINATURA / CARIMBO
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A ASTEL

Informar ao Nobre Edil que conforme vistoria realizada no local, o proprietá

rio foi autuado sob n° 905/2020, por não manter o imóvel limpo.

Ribeirão Preto, 11 de março de 2020.

Márcià A. Capretz da Silva 
Supervisora

Depto. de Fiscalização Geral

Antori.io Carlos MjjrÍz 
Diretor

Depto. de Fiscalização Geral



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
_________________ Estado de São Paulo_________________

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROCESSO: N°:...... .£)...^./...^£....... /  Assinatura / Carimbo

P3' :

Ribeirão Preto, 05 de março de 2020.

Resposta processo: 2020 008675 4
Referente: Informações referente a carga horária efetiva de trabalho do Dr. Sandro Scarpelini junto a 
Secretaria da Saude e junto o Supera Parque de Inovação e Tecnologia e as respectivas remunerações 
recebidas por ele.

limo. Sr.
JEAN CORAUCI
Vereador .... .........Q F 

limo. Sr

Pelo presente, vimos atender vossa solicitação e informar que o PROFESSOR 
DOUTOR SANDRO SCARPELINI, tem autorização da Universidade de São Paulo - USP onde é professor 
associado para exercer o cargo de Secretário da Saúde sem prejuízo dos seus vencimentos como 
professor (doc. 1, 2 e 3), ou seja, o salário do Secretário é pago pela Universidade de São Paulo e não 
pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto (doc. 4).

> r : :■ Jí'
Quanto a FIPASE -FUNDAÇÃO INSTITUTO POLO AVANÇADO DE SAÚDE DE 

Ribeirão Preto, trata-se de fundação pública de direito privado criada pela LEI MUNICIPAL 
COMPLEMENTAR n 2 1.222 de 30 de maio de 2001, alterada pela Lei Complementar n. 2291, de 24 de 
Julho de 2008, o onde o Diretor Presidente é escolhido em lista tríplice pelo Prefeito Municipal sem 
remuneração (doc. 5).

A fundação tem como objetivo promover o desenvolvimento socioeconômico 
local e regional com base na pesquisa e aplicação do conhecimento cientifico e tecnológico.

Atenciosamente,, -

/ ////.• *
Prof. Dr/Sandro/Scarp^lini

Pro^Dr. Sandro Scarpelini
Sôcrsstár-C Municipal ca Saúde

ÇRM;66629 \ '\4 \



‘■.iòadc, 22 de dezembro de 2018 Diária Oficial Poder Exe:t::vü - Scçso ll São raulc, 1 ?3-23S) - 53

Ia.: jus ac ' Retorno üc pig. mc.nto acicrenal de .nsalubnoad:. 
oeste outuuro de 2015, épica em t^e os pagamentos faram 
suipenscs o nos mesmos p acentuais em que eram paços a 
demandante*. Conforme segue;

Jaime Carlos Nogueira, - 03.781.122-8. Oficial Operacional
Despacho do Responsável pelo Expediente da Szção 

de Pessoal de 21-12-18
Autorizando licença-prêm® para goze nos lemos oc 

m igo 213. com nova redâ,ãu dada pet> LC. 11)48-03 aofc.) 
fu Kionánoís; üvir Vieira Machado. R.G.24J29325-7. Aux.liar 
dc Serviços Gerais, Efetivo. 30 dias referentes ao perioco cc 
75-12-00 a 27-12-05, para :ozo a part» de 26-12-18.

Despachos do Responsável pelo Expediente da Seção 
dc Pessoal, de 21-12-18

Autorizando fcença-p.êmio para goze nos temos co 
arjgo 213. com «va redação dada pela LC. 1.048-38 ao(s) 
luncionârtots! a seguir:

Oenise Zjnchelta. R.G.1 .692.114-6. ^esquisador Cientifico 
IV, efetivo, 15 dias referentes õo período de 21-094)2 a 19-09- 
07, para goze a partir oe 04-31-19.

Petio Paulo Bagdal. R.G.9.052,655, Auxiliai de Serviçcs 
(■ciais. Ffetno. 90 cüas referentes ac perioco de 29-09-13 a 
12-09-18. paia gozo i partir d? 02-01-15

Frocuradoria Geral do 
Estado
<ãA8iNt :t ÜQ PEGCURÂüCR-GtKAL DO 
HTAD--?

Despachos do Subprocurador Geral Adjunto da Con
sultoria Geral, de 21-12-18

Autorizando:
Dra. Paola te Akr.eida P.ado. R.G. 17.128.J63-5. Procu ador 

dc Estado Nível V, hei 5. p u força do que dispõe o art. 213 
d« lei 1026* -68. com reda ac dada pelo art. 1‘ da LC. 1048- 
08. o gozo de 15 d>as de I tença-prêmio. reativos ao perioco 
acuisitivo dc 5-10-88 a 3-1 ü -93. para inicio dentre dc 30 cias a 
contar da publicação;

Cia. Vera Lúcia de Souz.1 Catite R G 7.560.925-3. Procura
dor ao Estado Nível IV, Rei 4 por força do que dispõe o art. 213 
oa Lei 10261-68, com redação dada pele art 1° da LC. 1048- 
08. o gozo de 30 ias i- I re.nça-ptêmio. relativos ao pe ioco 
écuisitwo d> 19-5-05 a 17-5 14. para nício dentre de 30 cias a 
conta: da publicação.

Ci-NTRO DE RECURSO ~> HUMANOS

Apostiu da Diretora, le 21-12-18
Declarando, que a ser dora Cecy ce Assis ôezerra 4 ar 

ráo. RG. 15 403.599-3, OU» l Admmistrat.vo, Referência 3 Grau 
C. cm vztude de decisão prol itaca nos autos do ação promovica 
coUra a Fazenda do estado que tramitou peia 1* Vara Cizef - 
Fo-o de fmbu das Altos P.odXX)7577-91201421.76.0176). 
cumprimento de sentença v0042B1-632017.826.0176 fez 
jus ao recãlculo da sexta-p rie dos vencimentos, de fotina a 
iir idir sobre os vencimeru integrais, entendido como Soiário 
oase mais as vantagens . dicionais efetwamente recebidas, 
hiorporação de dec r.os dc artigo 133. gratificação executiva, 
save sobre parcelas eventia s. nos termos do ortige 129 ca 
Ccnstituição Estadual a pai ir de 05-10-89 ou a parta aa cata 
em que completou o tempo iqaisitwo. se posteriot a essa data.

Despachos da Diretcr i do Centro de Recursos Huma
nes, de 21-12-18

Autorizando, Maria intonia dos Santos Rosa. R.G. 
7.476.939. Oficial Admm sa ilvo, Rei 1. Grau C exercendo o 
;a-go em comissão de Enc<> regado l Rei 1. por forçò dc que 
depõe o art 213 ca Lei 13.. 61-68, com rzdaçáo dada pelo art. 
1' da LC. 1018-08, o gozo < e 15 dias de licença-orêmto. r «lati- 
vos ao perioco aquisitivo Cc b-5-04 a 4-6-09. para micio donuo 
de 30 cias a contar da puoii ação;

Vanrnsa Brite Silva. R.C 24290526-7, Cficiõí Adminstra- 
tivo, Ret 1. Grau B. exercer,< :■ o cargo em comissão ce Ch?te I. 
Ref. 2, por foiça do que ísp e o arL 213 da Lei 10261-68, com 
reiiaçãc cada pelo art 1: :) LC. 1048-C8, c gozo de 15 du.s 
de kença-premic. reiatr/os io periodo aquisitivo de 18-7-12 a 
16-7-17. para inicio dentro c • 3G dias a vontar Ca publicação.

XXKADOaiAr ilAL
Despacho da Procura lora do Estudo Assistente, R«s- 

pendendo pelo Expcdient ■. dc 21-12-2018
Autorizando, ao Dt. hbssandto Rodugues Junqueira, 

RC1.78.376.1C8-8, Procuraor, Co Estaco Nivei IV. Ref. *4*. por 
fo ça do que dispõe o arti. o 213 dc Lei 10261/W e com a 
relação cada peio arugo r da LC-1018/03. u gozo % 15 du.s 
de iicença-prèmic, reatives, v periodo aquisitivo de 24-07-20C9 
a 22-07-2014, para inicie o --.tro de 30 dias a contar da cata 
da publicação.

'^.OCURADORIA J .ÜICIAL

Despacho da Diretora li - Suostituta. de 21-12-2C18
Concedendo, com func smente no inciso XVI. do artigo 73, 

da lei 10261/68 com teca; rj cada pela IC 1054-08. e á visto 
do Certidãc de Nascmenu apresentada. 05 dias de licer.ça- 
p.itemicade, ao Dr. Rodrigt Pzixoto Medeúos, RG. 634.033-i. 

Pnxurador do Estado Nivá . a parto de 11-12-18.

PROCURADORIAh- TMINISTRATtVA

Despachos do Proct rador do Estado Responzer- 
cíc pelo Expediente du i iccuradcria Administrativa. d< 
21-12-2018

Autorizando:
a Dta. LUOANA RIlA i TJRENZA SAlDANHA GASFARINL 

F.C. 18.288.0,'6-X. Procumc: i do Estado NivelV. SQC-iU-CPGf, 
z gozo de 15 dias dc bcer>ç< -prêmio, relativos ao período aqui- 
sitvo de 25-07-2006 a 24-0 -2011, com fundamente no «nigo 
213 da lei 13.261/63. cem i redação contenda pelo artigo 1* 
dd LC 1048/2008. para irk ■ dentro de trinta dias a cpniar ca 
publicação .Processo PCE * í c 10-733613/2001  >.

a CDVAM PERCIRA D£ f KANDA. RG. 14.924J21-0. Cficul 
Auninistrativo. SQC-IU-QPG exercendo a função Ce scrvxo 
põblico de D.retor I, o gozo .e 36 dias de bcença-prên». rela
tivos ao pe iodo aquisi.no iz 05-10-1988 a 04-10-1593. com 
futdamer.tc no artigo 2 - ba Lei 10.261/68. com a recaçlo 
conferida pelo artigo 1’ da .C 1048/2008. para inicio dennc 
de tnnta d.as a cor.tar dc. pubkdçãc (Processe PGE 16925- 
197641/2005).

KOCÜRADORUS EGIONAÍS

PROCURADORIA REGi JNAL DE SANTOS

Despacho da Qireton i, de 21-12-2018
Concedendo, a Mor.ic. Thiaki <anbe. RG 32J53.2S7 - 3. 

01 ciai Adm nistrabvo Ret 1' f do SCC-tB-QPGL. com funda nen- 
la no artigo 209 dd lei 102: >-68 com redação dada pelo artigo 
1* da LC 1048-2008, 9C d =s de bcença prêmio, relativo ao 
período aquisitivo dc 09-12- -313 a "7-12-2018.

Saneamento e Recursos 
Hídricos
6A3THETE 0 3 SECRETARIO

CENTRO DE RECURSOS HUMANOS

Portaria da Diretora Teórica. de 2**12-2018
Declarando, quz Edmada Dunha ütra R.G. 12.779.451-X. 

Assessor iecnxc IV Referência 11. da rrV-C da LC 118 J'C8. dc 
SQC-I/QSSRH, faz jus a incorporação de 5/10 da Ciatiicaçjo de 
Representação, concspondcr.ic ao coetícur ts ce 6,45 sonre c 
valo- da UBV - Unidade 3ás.u de Valc-ç iretitJda peic art 33. 
da IC 1030-08. nos termos cc art. 4* co Dec. 53SÔÕO9. ncw- 
poraoos para todas os efeitos legar.. como var.togem pecunaia, 
independznte dos vencimentos. ao seu pabintoio, n» te rios 
do art 1’ da LC 813/96. Totalizando 09/10 r.co-prera&s nc 
coeficiente de 6.45. na seguíe coifornicace:
DEC M05 Denominiçáo aa 'o.nção coeficierre Vrgírtoa
01/10 ASSÉS5O3 TÉCNICO N 6.45 £1*62-20'4
01710 A55E55ÜR fÉCNICO N b.45 61-02-2015
01/10 ASSESSC 3 TÉCNICO N 6.45 61 *02-20*. 5
01/10 ASSESS03 TfCNKO N 6.45 31-O1-2O17
01710 ASSESSC 1 TÉCNICO W 6.45 31-C1-20'8

DEPARTAMENTO D£ ÁGUAS ~ ENERGIA 
ELÉTRICA

Apostila do Diretor Tócnico, de 21-12-2018
Declarando, com fundamento r.o artgu 37, inciso l alírea 

"a*, do Decreto 52.333. de 24, putlicacono D C.de 25-63-2008. 
que. o servidor Be-edito leito do Praça Neta R.C. 6.845.006, 
Pror.t0 3601. Engenheiro V, em cumprimento « ciecsío judicial, 
processo 1000335-682018.5.024)673. da 73* <fera du Irawíhc 
dc São Paulo. (Autos DACE 56691 - SPDOD 519255^018). 
faz jus á incidência dos reajuste; salariais concedidos pelas 
leis estaduais, sobre a rubrica *038006-Sêlór* Complemento 
Engenheiro - Ação judicial* er sua cümplMr.er.taçâu oe ape- 
sentadoria a partir ce 01-11-201* obser/ada a orescrição em 
23-63-2013.

Retificação dri D.O. de 21-12-201»
Onde se lê -Portarias dc Diretor Técnic: c* 14-12-20'8 ... 
Lea-se _. Porter as do Diretor Tecnreo 0a 73-12-20' ê .
Onde se lê ... Cesignandc fite Vieira Ehdtu. para substi

tuir -uiz Antor.re da Cunha Rmaido ».
Leia-se ... Designando Ettcrc Viera Chaki p para subst tuir 

Luiz Antomo ca Cunha Rinaldi _

Universidade de São 
Paulo
REiTORlA

GABINETE D0 REITOR

Despacnos dc Reitor, de 20-12-201E
Comraiidando o afastamento sem prc uúo des 'zenemen- 

tos e das demais vantagens do caigo, nos formeis do a tigo 40. 
metso V. da Ftesokção 7271/16, de Mana netena Franco de 
Araújo Bastos, Pra essor Doutoc iet MS-3 em ROIDF, lutadc 
na Escola de Comunicações e Aru-s e Coordenador dc- Curnos 
de Giaduaçáo, Escola de Comun.rações e Aries, por 15 dias 
no período de 3 a 17-12-2018, quando minntrou dfsdofcui de 
pós-graduação na 'Lr.iversidad Nacional Aufor orna de México* 
- MCXKO, Proc. USP 02.1.1407272

Autorizando os indicaoos abaixo a a as arem-se rem 
piejuizo dos vencimentos ou sôlários e oas d-inais vantagens 
do cargo ou função

nos lermos do artigo 40, incis-J VI’,, da Rexluçãc 7271/16, 
Antonio Vargas de Dkveiia f-igueirti. Professor Itular. ret 145-6, 
em .ROIDP. lotado no Centre de Energia huefeor na Ag-icultura 
e Assessc r Sênior <x Reitor. GR. por 9 di<a. no período ce ' G 
a 13-1-7019, para participa: de reunião cc.r. apresetração 
de trabalho - Estaccs Unidos aa runerica (FA?ESP); Picc JSP 
11.1.125OÍ4J;

nos termos do artigo 40. inciso X! da Resolução 722VI6, 
5andtc Scarpefini, Professor Asscr iado. ie:. MS-5, íít IDDP. 
lotado na EacJdace de MedcLia de Riieríc Preto, poc 365. 

i em prorrogação, no penodo de 1-1 a 31-12-1 ji 9, para conb- 
I nuar exercenco o cargo de Secrelãrio M-jrkirui de Saúde ru 

Seaataria Mumopai oe Saúde de Rlbevã» 'rete; Pioc LSP 
09.1.1449.17^;

nos termos da Portaria GR 3067/97, Oimitrius Lzonardc 
| Pitol. Técnico de laboraforio 4L Técnico 4. em .crnaca de 

40 horas semanais de trabalho, «ob a egds da CIX junto i 
Faculdade de Odontologia de Ribzirãc Preto, por 16 dias nc 
periodo de 7 a 22-1-2019, para rurustrar curso - Ciile; Proc 
USP11.1.1138Í81.

SUPERINTENDÊNCIA DETECNOLOCIA DA 
INFORMAÇÃO

Portaria do Superintendente, de 13-12-2018
Concedendo, nos termos dos artigos 2C9 e 21c da Lei 

10261/68. com nova redação dada pela Lc Ccmpleraentai 
1048/08. a Jorge Barbosa de Clv;ira. íécr.co de telecomuni
cações. Técnico 2 B em pirada Cixnpteta. ju to á Superinten
dência de Tecnolog.a da Informação. 90 Oai cí Ixa.iça-ptémic 

! para goza, reíerenres ao periodo aqusllXo d.- 30*9-2013 a 
: 2M-2013, Prot USP 15.1244.84.:.

| JHIDÂOES UNIVERSO,-tRiAS____________

; ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

FACLIIDACE PÉ CIÊNCIAS FAIMACEUTICAj_____

Des saches da Diretora
3* ■ 2-12-2012
Autonzarói:
a pai de O2-Ú-7O19.1/AR O Hf.OY-Kl -IPATA. 722Í7 > 

gurar 30 ifcas dt Ikança-prêiaio. referente ao prttido acubti/o 
de C2-H'-2OC3 a 29-03-2008. cjr.cecãda avaver oc- *j, aia 
puPLcada no 2.0. em Í6-1’ -2D08: P.mc. USP 79.1.354550)1.1.

a puto de 07-01-21-19. DOMNIQJE CDFINKÉ HERMIHb 
EISCHál 62465, i gozai 3G dias oe -keiça-prênio, refeiKta 
ae pa.iofo aqusitivo le 19O1-2C10 a 18-01-26'5, covredida 
.H avei cc Portaria zuMícada no D.C. em 31-01-2015. Proc. USP 
97.1 .Cl 033.09 7.

Da 19-12-2318
AutoiizaMfo:
a parto ce 16-01-23 9, DULCINEIA SAÍS PARRA A EDA LIA. 

2C83139. a gozar 15 dias de licença-prâmip. refererte ao 
pe iodo acuiSiU-o dc 03-13-1998 a 31-10-2033. úMtoüda 
através ce Portaria ;ut4icada no 0.0. em 22*07-2005; Froc. USP 
75.1.499313'. .2.

a p.rt» ce 10-01-2019 EDNA T0M!<0 MVVltf RAID. 
2518077 a gozar 30 cka, de ficença-prênx, lefeente ao »ri- 
oco aquisitivo ce 28-01-2005 a 26-01-2010, ccncedúto atrarés 
de Portai ia pubUaca rc 3.0.

em 24*02-2011). P-oc. U5? 92.1.01034^93.

FACULDADE DÉ EC0NCM.A, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABlLiDADE

Despache co Diretor, de 33-11-20'8
Autorização, nos termos do Arigo 40, inciso V. da Rsc- 

iucào 7771/16, GILMAR MA5JER0, Professor Aisociado. ret 
M5-5. em ROICF. Presklcrtc da Comissão dc Cultura c jrcisão 
Urhnrrsiforia. t ifas2i->t ser. ptejuize dos venefrertos e das 
demais vantagens do cargo, nu periode de ’ 2-12-7018 a 14-12- 
2018. para partkpar d> Semitóric Iriternoco.nal da Kidge 
3usiness Schcol - Campus de MarsreíHe. em Marsat» - Frimpu 
PioaU5PC9.1.1474.12.0.

rACULDADE DE EDUCAÇÃO

Portaria do Ciiretor da 21-12-2018
Concedendo, nos formos eos artigos 203 e 213 dê uei 

1C2E168. com no»a redaçío daca pela Lei Ccmpfencnrar 
C4S/08. Roni Cieser Dias dc Menezes, Professcr Debito ret 

MS-3, R.)iDP, lorado na i-õeuldade de Educaçãc, 90 d*, de 
iicença-prêmio sara gczz. 90 d,as, referentes ao paridcr* de 
3- : 1 - 2013 a 7-11 -2318 »>oc. USP 14.130136.18 6.

:ACULDADE DE ODONTOLOGIA

OÍPARTAMLNTO DC DDCNTGLOG^ SOCiAL
Desiachc co Gurfe de Departamento, de 19-12-2')18 
CunvaüCaAda nes termosdoÀrUgo40 Incise Xca Reio u- 

ção 7271/15, Maria Grhrela f-iaye Biazevfo. Prcf Associado raí 
MS-5. em RDICF. Ictadj(i) no{a) íac. dz Odcntckxjà, & afe.ta.- 
-sc- sem prejuízo des «meiraentes e das dentas 'rantogen. do 
cago, nc perioco oa 1â-'7-2G18 a 18-17-20',8 sara partoipa- 
çãj em comissão juig«acra de concursos e outros do rtarzsse 
puolca junto afo) Unversidad CompiuSense ce Madnd. zara 
pa-tKipaçáo esr cuas narcas efe dcutoraco na Universxade 
Ccmolutonse ce Madrid, ipanha - Madrio-MD - Espanha; troe. 
USP 09.1379.73.1.

-ACULDADE DE SAÚDE ?LiBL<A

DB*ARTAMan0 OE NUTRIÇÃO

Despachos do Cirefe de Departamento, da 27-11-2018
Autorizardo, nos termos dc Artigo ‘X> Ixao VH da ilzscr 

■ução 7271/16. Cailcs Augusto Montei o, ?rof. litulac rtt l« 5-6. 
em RDICF. lotodofa, no(<i} Fac. oe Saude Púbica, a a tasca-se 
sem prejuízo dos ver-emenu» e das domais vanrage-ns du cr rgo, 
no perioco de J1-'2-2C13 a 07-12-2018, para parác-p-ição 
en, evento cienúfico ou culmraL com pu sem apresentará) de 
aabalno, ou ministração de curso oe curta dj «cãc. xK riaL 
seminário, parèstra ou conrerêntia junto a(o) 7ie world fiíatth 
Organzatcn. para participação na "Iwdrt. Vreetmg of tne 
W-fO Nubition Gudrrce Expert Acvisoiy Crpjp (hUÍAG) 
-Subgroup on Dítt and Health' - Geneara-RC - Suca; Prac. USP 
15.1.848.6.5.

INSTITUTO DE ASTRONOMIA, GEOESICA E 
CiÉNCIASATMCS:ÉRlCAS

DEPARTAMEÍITO DE ASTRONOMIA
Despacho do Chefe de Depaitareaoto de Ensco de 

21-12-2018
Atoonzar-do. a »tir cc 02-01-2C19, Paula Rccr»>cs 

íexeira Zoeíto, 1253G83, a goza; 15 dias de Lençà-prlmo. 
referente at> penoso aquis tive de 22-11-201; • 21-11-21*3. 
co t adida através de Portaria publxada nc 3.0. em 21-12-2X8; 
Proc LW 15.1310.14A.

fkST.TUTO DE BIGCiÊNCIAS

Dasiachc co Diretor de Uníoacc ce Enuac. ce 20-12- 
2G18

Autorizando, a pa tir de 17-61-2019, João Mxjue de 
.4atos tlnguexa. 1O3êC35, a gozar 2'. dias de .Kença-prêmio. 
referente ac* per oco açuntr/c de 27-09-2006 : 25-33-2)' 
concedida através de Psrtaiia publicada nc 0.0. en, 28-13-2)''; 
Proc USP Cl. 1XO483.41.L

ikSTiTIJTO DE ClÉNCtAS BIOMÉDICAS___________

DcPARIAMcNIU L>t FARMACOLOGIA
Despacho do Ch<rf» d« Departamento, dc 15-12-2018
Autorizando, nos lermos do Artigo 46 Incise VU da Rzsc- 

lucão 72/1A6, £mer Sua/inho ferro. Prol litufix rei MS6 em 
RC13P. ktaoo',a) no',a> Ht de Ciências Btcrrecioc, a ahstif-se 
sem p: eju-zc dos vcncireato» í das dzmais ran açens do argo. 
no pc-ioco de 01-02 2C19 a 12-02-2019. para palpp.çás 
er evento científico o. cuhu.al cjt. ou >err üpresenttiçà> de 
•/cbalnc, ou mir.isfaçjo de curso ce curto dz açàc. xtcrial, 
seminário, palestra ou cotterência xrto a(o) lecnnicn - Mael 
instoute of Techxkç’. pare cartic.pdçèc coms convxepi no 
X-Z0ME5 The broadei czlluUr impaci of PCI compiexes. em 
■Vtó. Israel, entre 4-7tv fstaiary 2019 c reafizer visitas coitfi- 
tas a laooratorios -Akxo (AcreJ - Israel; Pxa USa 12.1.48G.-2.'..

.NSTfTUTO DE MEDICINA TROPICAL Dt SÃO

3âUL0

Despaches do Dirigente
Da'*3-12-20*. 8
Autorizando, nos te mes do Artigo 43 inciso Vi ca Reto u- 

çáo 7271/16. Expedito >osé oe A.Luqujrque Luta. ProL CoJtor. 
ie.. M>3, em RDID.- utadoUi noíaj Ir^toux ce Mecãcrsi Tio- 
pfcal a afastat-se sem preuzo dos venctTientus e das cernais 
võitagers do cargo, no perfcco de 17-01-201!) a *8-01*2)19, 
para Parx.paçòo em cetame cultural ou aztis.LiP j-.rto are) 
irenciaóoi Mêreux. pato Partfcçw dá oíicma cte trabalho *Pre- 
-vcxdnation srccr.ír.g fcr thc use of cc-ngxc vac:xcs v»r.h eme- 
lentialpeicrmãnce deoencent on seres&tus: iapid deçMstic 
ie:t$ and im^ementeton strategies* - Annecy-AR - 
froc USP 18.1.82.3:-.9

Ik 15-10-201J
/xtorizando, nps termo: cc A tig> 40 u-.cbo VI cs Re- o- 

7271/16. l.in Zcto Fio ./tscciifc. ■ >í MS-5. er RDi >P, 
iotofo(a) r,o(a) ?ac. de Meditina £ Piís. ifemiss. Fos-G, Ir II 
liít-tuto de MedkJc Tropical, z a arar-s* sen prêjuuo cps 
vcncinírtos » das cernas vantagens « erige, nc xrc-oo ie 
2‘<-iO*2O18 a C1-11-2C18, pai» oart.cipaçãc em. evento cient fi
ei cu cultural, cornou sern apesentiçâj oe :r»u»Jh<;. ou mr s- 
traçto ae cusc de curta Ot ação. ucr al sem nár.c. rales ra 
ou ccnrerência unto afo) American -cc ew i; Trcpiai Med» ie 
aridtygiene. oara67th Annuai Met mg ol tiie American 'iocx ?/ 
oi Tropical Mockme and hygcno - hc* 0 iea.-.s-U - Lstacos 

, Jiidus d» Arrérira; Prcc. USr 88.1430.5.9.

Universidade Estadual 
de Campinas
REITORIA

DIRETORíA GERAL DE RECU TSOS HUMANOS

Portarias do Coordínaco.-, d< 26-12 201J
Acmitindc
ros lermos do ara 10 do ísunkamx AHNE YUW SôRAFIA 

02AV/A. RG 27580157-X, z|*rwacp(a er coiicursc públ :o 
horclcgado em 20-12-2016, para cxcraa « função «totuta ia 
dc PAEPE ■ Profissional ca Terr-oioga Informação e CoTunxa- 
çic. ir. 07-A. da Carreira efe Prsfissicrait <e Apoio ao Snsii o, 
Ptsqdsa e ecrensíto. em jcnaca de 4C iotcZ. semanais le 
trabaltp. devendd cumprir eKsgx >obatóri > nos termos do < rt 
4: úc Consdtuiçáo referat

ros teimo; do art '.0 do Esur ica rp, ANDRÉ LUÍS MC N- 
TEIr.0 TUXEiRA FERNANDES RG 4*.C17286*0. aprovaria) m 

; ccncuso púplkc homolcgacc em ?C-’7-2'16, ;ara exerce a 
j função csBluttira dz PAZPl ■ Profhs.cnal faTccnoioga Inf»- 
i -nação e Comunicação, ret 07 A. da Catreiu de Profissionais se 
i Apoie ac Ensmo. Pesquisa c Extensão, xn pinada oe «C ho as 
! semanais de 7abahu. deverno cuirpri estigic probatória ros 
! termes dc »it41 daConstitação Federa..

ros terniOL cc art. 10 fo Esrkamp ANTCMA SELMA 
COURA DUARTE, F.G 281'6607-X, aprova fofe; em concuuo 
púbikc homokgadc em 2b-75-20'8. pen exercei a funç» 
estatuiría de PJLEP: - “écuto de enfermagem, ret 034. ta 
Carrera de Prof ssionas de Apruo ao crame, isqu-sa z ír.ens c, 
en errada de 30 horas semanais G.- oubdt o, dever.oo cumi ré 
estãgc proba to-» res termos fo ara 41 Ca (onstcwção F xte; st

ros termos dc era 10 do ssunxar.p. CaO FE3NAhil>0 
02 SOUSA. RG 48551547-7 ap.wadoia, cr. concurso púbico 
hcrclcgacoer 22-2-2018, para exirce annçãc estatutária ie 
?AE* l- - Prcftscnal ca Tecrocgto iniomaião e Cxcu-ncaç c, 
ref. 334. de Ca reira de Profisianas dz Apow ao Ensino, P< s- 
quisa e Extensão, em jomaca <le 40 l or.is se nana s ce t ubaíi o. 
dtvendo cumpré esUg» protatoric ms remes do an. 41 ia 
Constituição federal-

Despachos ca Diretor de Unidade de Er.s.nc, de 
I 21-12-2018 
j Autorizando:

a parto dc 17-01-2019. Mara do Carmo Calfj-r.. 2085743. a 
; gozar 15 dias de licença-prèmio. reíerer.» ao periodo aquisitvc 
. de 04-07-1999 a 01-07-2004. coxeada itiwes d? Portona 
i publicada no 0.0.em 22-12-2007. ?roc USP 92.1.30624.18.0;

a parto de 15-01-2015, W..lde< Wladm r Bose rho. 
i 2084975. a gozar 45 dias ce icença-admo. referente ac 
; penodo aquisitivo de 24-11-1983 a 22-11-1993. xriCidida 
i através de Portaria publicada nc 0.0. em 21-1*.-2001; Froc bSP 
J 98.1.01808.18.3.

i escola politécnica_______________________

Despacho do Diretor de Unidade cie Ensine, c* 20-12- 
2013

Autorizando, a partir de 02-0' -20.9. AnarnsaAs-e» Ear.ee 
; Brandão. 319590. a gozai 15 dias de iiCBnça-prãmio. referente 
I ao perioco aquisitivo de 19-12-20)8 a 18-12-2313, concedida 
‘ anaves de Portaria oublicada nc 0.0. em 28-0' -2014; Froc JSP 
I 2009.131303.7.

ros teimos fo ara 10 fo Esur.lcamp. CíBEU 'JENHS 
HGUa-lEDD VENTURA. F.G 4;31Q2)1-1. a; rovadofr) ii.n ccn- 
ctrso público noiTclogadci »rr. 26-12-20'6, para exerce- a 
'u.nção estatutária de PAEPE ConUdoi ret 36-.-, da Gaiteira ie 
3icfiss.onais de Apcio ao Ens no. tequ.ra e Sxtensãc, eir. joci a- 
d«. fo 40 horas seitanais de t aoafhp. ceve do cumprz esfe. io 
prouCtorio nos tenros do ara 41 da Constfo. íção federal.

Aplicando em ccnsonãn; fe zor> deterr .inação r- proce: so 
3' P-11980/2C17-2.1. nos tear cs do Artigo 67. nciso I I e A ti- 
gos 163 e 170, todos do cSLiiillCAfeP..: x a ce suspensão te 
41 dias, a partir de 2-1-2019. .> CAR .05 ÁuE-RTG MARIDT1Ü JL 
RG«E118*., Professor Titular rei M1-6. dí. i S fo QD. em RDI >P. 
p.ntoà FEC(Ceoartameirtoce RecursosHiá cos), no! fomos io 
A.tigo 156, $ 2”. por ter snfríngido o Artigo 63. ncisos I. II c III 
fo ESUNICAMP. oern como o Artigo 156. § 2: do ESLNICAMI

Fortanas do Coordsr.acor
ífo 19-12-2013
Ccr.cedendo, no» teunc*. <fo parágral 7a to art 07 to 

raunixr.p e de acordo com a Lei Lomplener.lar 1554-08 X 
07-07-08, a JA.tlAlKA ANDRADE DOS SANTOS FIGUEIREI0. 
470342442,136 dias cie Satnç»ges&nii. a p srtir te 16-12-2Ú 8.

De 20-12-2313
Acmitindc:
ros termos doara 12 co EsunLan.p, ÚANIELE tER'AK »A 

DIAS Cl SOUZA, RG 5C132144-5. apxva»(ai cn. conc-no 
0í bikre homologado em 26-5-2018, para tx traer a função e, a- 
tutâria se PAEPí - Técnico fo unforir.ag.T.i, ;ef. 034. da Zarre ra 
oc Profissionais ceApare ac tramo. 'eicjLiu e Extensão, em j «- 
nada de 30 horas sii.anais fo trabalhe, ce*rendo cump: r es á- 
gip p-obatór c nos termos do ar. 41 da Cor stilu ção f edera!

ro» termos dc art 10 do ístmicam;. ELIAhiE CV.ST. IA
• JCNE DE ôODOL RG 28O422O>2. af*rovtto(a) er. ccncu so 
’ púbikc iiomoiogsdo em 26-5*20' 8. para ex ircer a fenção es a- 
' tutária ce PAEPü -Tccrucc. fo znfzm cg.’r:, et 034, ia Carr: ra 
■ fo Profissionais deApo» ao Ens nc. fes jlis< e Extensão em, x- 
i .n.rda dz 30 botas semanais d: trtodhc. oe.rendo cu.mpr r es á- 
; gio prebatórre nos termos do ura 41 ca Corstitu ção Federa.
i ros tamos oc ara 10 fo Esuucamp IZABEL CÍIST iA 

JA ROLHA réÀO CP.rVblU NJNsS DA StuA. Rã AS5Í892 P, 
afrovafoíaj em concuiso público homologado em 76-5-2C 8, 
pua exercer a Função estatutária, d.* P»tPE • euucc te 
er femagem. ret 034. da Careira de P efis tonais de Apoio io 
Er.sma, Pesqusa e Extensão, tm enreos de 30 hora, seman >is 
de trabalho, cevencc cumprir estágio p cba Orio nes fo.nos to 
ar L 41 da Ccresitoiçao federa.

ros termos dc art 10 :o üs-mc.xnp, .‘ulíANA zONZ NI 
G.UN3. RG 43733315-2, ã?*ovadi>(a) eir concuc-c púbi :o 
ncmclcgaco em 23-6-2018. para acerte: a tunção esutbU ia 
de PAEPE • Meckc, ref 07-3 da Camiia te Profciiorais te 
Apoie <>o ensmo, Fcíçcsa e cxte.nsLo. -m j i.mada de 24 hc as 
semanais de trabalho, tevendú cumprii est^o probauxio -» 
•rentes do art. 41 da Constituído Federal.

ros tenros do art. 10 fo tíuncarrc. CEILA FaYAHI 
NA<AM URA. RG 53453706-6. aptovaccfe) it. ccncureo públ :o 
hcrclcgado em 20-12*2016. para exerarr < função statuia a 
dc RAEFE - Mcdcc, ret 07-3 da Carrzrra dc Profissicr.aB ic 
Apoie ac Ensino. Pesquisa e Exiensãc. ztn j xrwda da 24 hc, as 
semanais de 'uabatu devenco cumpri, est <g» protato;io ros 
termos ds art zt fo Constituiçãc Federai;

r.o» termos do ara 10 do rsur kimp. RA'HAFlAAPAFíFCi 1A 
' DA S.L/A SAN tOS, RG 5445:43t>3 apruv, foíai en ccncu so 
; pubâx. homoleçada em 76-5-7018. pa a e> scer a função re> a- 
; xtáriace PAEPE-Técnicode ir.fermagzm. ef.034. te Carr*. ra
* de Frolssto.nais de Apoie ao Ens ro. fes- guisa- e Lxteftão -nr.; n- 

,iuda da 30 .nora» sa.T.ar.ats fo j jarfere. x- ando urmpr r t-s a- 
go p.cbatóric nos termos to.«. 41 cia Cor >tit.i tão fabara.

ros ternas fo art. 10 to Ere.n cj r.p. tDX/"O V.FDEil. )S 
COIMBRA. RG 29973913-2, cprcvafo(.i) en corcur» públro 
hurckgaco em 23-12-2016. *ran cxuirei z xa;ãc astatut,', ia 
te PAEPE - Profislonal ce A»á 7ècni;c d • Serviços. r?L 0- -F, 
d? Caireira dc Piofistocrrec; > íp»-a »■ ensirx Fesqusa 
e exte.são, tan jorenafo te 4-. heras seranars dí- ‘'cihai o. 
devendo cur.no;ir estãçto ptetatorie nes te mos oo 4* i*> 
Constituição Federal'

ros ternos do art 10 :o rsuniwnp. RCGERiv ACAC 0 
Z/.Í.IECIM, RG 16131755-9.;provado/a. cm carcuiio públ ro 
Fcrclcgaco em 20-12-2016. tofo*«'ter > iunçào asunta ia 

I cc PAEPE - PicusnuidaTetnotogre Inrómaçtoe Co;run*a-

documentei 
assinado 

dighalmontci
A IMPRENSA CFICiAL DO ESTaDO SA gtrar.ttí a autenticidade desta documento 
quando /isuabzado cfretemente no portal wvvw-irr.prènsaofxial.com.or 
sabade. 22 ae cezerrãdfo ce 2C18 às 03:35:06.

aquisi.no
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GABINETE
DO ..

REITOR

Folh» . .
)f.,. o-2

São Paulo, 2 de março de 2017.

DRH/130/2017
svassenjav

Senhor Prefeito

Em atenção ao Oficio 48/2017 - GP, de 06.02.2017, informo í. V.Exa. 
que, conforme publicação levada a efeito no Diário Oficial do Estado de 24.02 2017, foi 
autorizado o afastamento, de 01.01 até 31.12.2017, do Prof. Stndro Scarpelini, Professor 
Associado, referência MS-05, em RDIDP, lotado na Faculdade de Medicina de Ribeirão 
Preto, a fim de, sem prejuízo dos vencimentos, das demais vantagens do cargo e das 
atividades didáticas, exercer o cargo de Secretário de Saúde da Prefeitura do Município de 
Ribeirão Preto.

Apresento a V. Exa. minhas cordiais saudações.

Exmo. Sr.
Antorno Duarte Nogueira Junior 
Prefeito Municipal de Ribeirão Preto 
Praça Barão do Rio Branco s/n - Centro 
14010-140 - Ribeirão Preto - SP

Proc. USP n° 09.1.1449.17.6
Rua da Reitoria, 374 - Cidade Universitária - 05508-220 - São Paulo - S?- Brasii 

TeL: (55-1 i) 3091 -3500 / 3812-6200
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N‘ LSP 
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Setor
RCA

Nome
Sandro ScarpeHni
Tipo Folha

Fi Normal Fev 202C - 20203201

Vai ares e:a Reais RS

Cóc Deserção

220 Vencimento

005 Sexta Parte

003 Adicional

Vantagens

13.196,ób

2.63933

2.63933

Descontos

339

445

Vaie Refeição

imposto de Renda

Contribuição Previdenciaria (LC 1012/07) Spprev

■61,00

3.652,47

2.032,29

108

Admissão 
04/11/2002

Condição 
Docente

F.G.T.S. Total de Vantagens
18.47532

"ou. dc Descontos
5.345,76

Classe USP 
Prof Doutcr

NivelW 
MS-5.1

Função
Prof Aís aciado

Liquido
12.629.56

Classe Base
Prof Doutcr

Vaga 
1086952

Escala Faixa.'xf.
5

Nr.cEGrau Jornada
RD1DP

Classe Dcsienação/Substiuição Vaga Escala Ftuxa.'rcf NT/el/Grau Jornada

Agência 

1969

Conta Bancária 
9223-1

Cédula dc identidade
RC 11.3S3.931

CPF

159.9S7.561WÚ

Pensão Alimentícia fera ca Gauf. Cor.vtmp-jGccuic Aiscssona

Novo :cw laianal cqu.vaienic ao subsidie dos Mimara; do Suprem*: Tnbuaal Fodfral - ST? (RS 39J9332;. crr. rizão dc linuaar cco-xdida pe<* Sr. Pru.ccnlc io STF 
nosautos daAül n*6 257 - STF* DJcu* 192C20.

Martcucb - IWx.Hh «n *)02 202C as 0TS7rC3
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UO/UO/ZUZU rfereiiura Mumcipai ae ixioeirac t-reío

Nome SANDRO SCARPÊJNI

Tipo de vinculo PROVIMENTO EM COMISSÃO SA/INCULO

Função

Função Comissionada SECRETARIO MUNICIPAL DA SALDE

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE

Local GABINETE DO SECRETARIO

Acumulo Cargo

Cessão Recebimento

Referência 2/2020

Vencimento Bruto 0,00

Valor Desconto 0.00

Valor Líquido ' 0,00

oi ___
vO 1 $

(1of1) « < > »

Nas remunerações superiores ao teto constitucional, ja foi
aplicado o limite da

remuneração do Chefe do Executivo.



.... O - cAC-

AUTORIZA O EXECUTIVO A INSTJTUÍR A "FUNDAÇÃO INSTITUTO PÓLO
AVANÇADO DE SAÚDE DE RIBEIRÃO PRETO • FIPASE/RP", E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou o projeto de lei complementar nc 
64/200'1, de autoria do Executivo Municipal, e eu promulgo a seguinte lei 
complementar 

“Artigo 1o - A Fundação Instituto Pólo Avançado da Saúde de Ribeirão Preto ■■ 
FIPASE- - é instituída pelo Município de Ribeirão Preto, como ente público de 
direito privado nos termos desse Estatuto e conforme o registro civil competente 
na forma da legislação aplicável, que se destina a promover o desenvolvimento 
sócio-econômico local e regional, com base na pesquisa e aplicação dc 
conhecimento científico e tecnológico.”

“Artigo 2o - A Fundação tem prazo de duração indeterminado, com sede e foro 
na cidade de Ribeirão Preto, com personalidade jurídica adquirida a partir dc 
registre civil de seus atos institutives, com apresentação do Estatuto e decreto 
de aprovação.” 

“Artigo 3o - A FIPASE vincuia-se à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Gestão Pública.

“Artigo 4° - A FIPASE terá por finalidades e objetives, denire outros, os seguir tes

I - Contribuir para a geração de emprego, renda e trabalhe* no município e para 
minimi2ar os problemas de exclusão social, por meio de ações e projetos de 
cooperação voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento em torne 
da geração de produtos e processos inovadores e por meio do estímulo è 
ampliação e instalação de empresas inovadoras, sustentáveis e de base 
tecnológica, voltadas à área de saúde, biotecnologia e tecnologia da informação 
e comunicação;

II - Realizar pesquisas aplicadas e de desenvolvimento tecnológico ou projetos, 
científicos e tecnológicos para a obtenção de novos produtos ou processos 
inovadores, diretamente ou em parceria com instituições de ensino e/oi 
pesquisa, públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;

III - Criar, manter e administrar infra-estruturas destinadas tanto à realização de 
pesquisas científicas e tecnológicas, como para a prestação de serviços 
tecnológicos relacionados à área da saúde, biotecnologia, tecnologia da 



informação e comunicação e demais setores que venham a se instalar no 
município;

IV - Fomentar práticas econômicas de base tecnológica, que sejam sustentáveis 
nc plano social e ambiental, especialmente por meio da instalação, 
gerenciamento e manutenção de incubadoras de empresas de base tecnológica 
e do apoio à criação de novos postos de trabalho especializados, diretamente ou 
em parceria com entidades públicas ou privadas;

V - Apoiar as empresas já instaladas ou com interesse em investir no município, 
auxiiiando-as no diagnóstico e na resolução de problemas específicos ou 
comuns, de natureza econômica, financeira, ambiental e técnica, com prior dade 
para a busca e oropcs cão de soluções inovadoras e tecnológicas;

VI - Elaborar estudos, programas e projetos de viabilidade do Parque 
Tecnológico no município, voltadc prioritariamente aos setores de saúde, 
biotecnologia e tecnologia da informação e comunicação, facilitando o 
intercâmbio des agentes necessário à sua estruturação;

VI' - Desenvolver e promover a gestão cientifica e tecnológica do Parque 
Tecnológico na área de saúde, biotecnologia e Tecnologia da informação e 
comunicação em Ribeirão Preto, bem como prestar os serviços de apoio 
necessários às suas atividades:

VIII - Promover e incentivar o desenvolvimento de produtos e processos 
inovadores especialmente em empresas locais e nas entidades de direito privado 
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, mediante a concessão 
de recursos financeiros, humanos, materiais ou de infra-estrutura, a serem 
ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar atividades 
de pesquisa e desenvolvimento:

IX - Propor e gerir as políticas de ciência e tecnologia do Parque Tecnológico de 
Rioeirão Preto, corno par:e integrante das políticas municipais de 
desenvolvimento socioeconômico e ambiental, bem como efetuar avaliações 
re ativas à execução da Política Municipal de Ciência e Tecnologia;

X - Elaborar e manter plano de marketing institucional, que oriente a divulgação 
dc Parque Tecnológico do município, incubadoras de empresas de base 
tecnológica e projetes de pesquisa em biotecnologia, saúde e tecnologia da 
informação e comunicação, inclusive por meio de seminários, eventos e feiras;

XI - Organizar, divulgar e coordenar eventos, programas ou cursos, voltados à 
capacitação profissional, diretamente ou em parceria com instituições de notório 



reconhecimento, proporcionando especialização e atualização profissional, em 
face das necessidades das empresas do setor;

XII - Mantere administrar fundos financeiros, criados de acordo com a legislação 
vigente, tendo por finalidade proporcionar recursos destinados à manutenção de 
programas, projetos e/ou quaisquer ações que levem ao desenvolvimento dc 
Parque Tecnológico no município e das incubadoras de sua gestão

XIII - Incumbir-se, em consonância com as políticas públicas municipais do 
planejamento, implantação e gestão de projetos destinados ao fomento e 
incentivo ao desenvolvimento sócio econômico e ambiental regional, imprimindo- 
lhes as características de inovação e incorporação tecnológica

XIV - Promover o desenvolvimento sustentável da região por meio da difusão, 
apoio e criação de tecnologias sociais, por meio do estímulo à auto-gestão e 
mediante a articulação de entidades públicas ou privadas, nacionais ou 
estrangeiras em torno de programas, linhas de financiamento e assistência 
técnica

Parágrafo Primeiro - Os projetos e atividades da FIPASE deverão estar alinhados 
às polí ricas públicas municipais de fomento e incentivo ao desenvolvimento 
socioeconômico e ambiental, por meio de sua inserção no Plano Plurianual dc 
município.

Parágrafo Segundo - A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos em 
suas atividades regular-se-á de acordo com a legislação federal e municipa 
aplicável ao terna

Parágrafo Terceiro - A FIPASE será considerada para todos os efeitos legais 
uma Instituição Cientifica e Tecnológica (ICT), sendo que. no prazo de 90 dias 
após a promulgação da presente lei, o Conselho Curador da FIPASE deverá 
aprovai projeto para a disposição de um Núcleo de Inovação Tecnológica, 
próprio ou em associação com outras ICT, com a finalidade de gerir sua política 
de inovação”

“Artigo 5o - A FIPASE é constituída dos seguintes órgãos

I - Conselho Curador;

II - Conselho Fiscal;

III - Diretoria Executiva”

“Artigo 3o - O Conselho Curador será composto por 15 (quinze) membros e seus 
respectivos suplentes, constituído da seguinte forma:

a - Três membros representantes da Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
sendo um deles o Secretário Municipal de Planejamento e Gestão Pública, e os 
demais indicados pelo Prefeito Municipal de Ribeirão Preto:



b - Três membros indicados peío meio empresarial, um pela ACI-RP e um pela 
FIESP, e um pela CIESP;

c - Um membro indicado pelo grupo ou associação de empresários instalados no 
Parque Tecnológico de Ribeirão Preto:

d -Três membros indicados pelo Prefeito do Campus da Universidade de São 
Paulo, unidade de Ribeirão Preto;

e Dois membros indicados por entidades representativas dos trabalhadores na 
área de saúde e biotecnologia;

f - Dois membros indicado por instituições privadas de ensino superior ou por 
Institutos de Pesquisa.

g - Um membro indicado pela Secretaria de Desenvolvimento do Estado de São 
Paulo;

Parágrafo Primeiro - A presidência do Conselho Curador será ocupada por um 
des seus membros, escolhido pelo Prefeito Municipal dentre uma lista tríplice 
indicada pelo oróprio Conselho Curador, nos termos do Regimento Interno da 
instituição.

Parágrafo Segundo - O Conselho Curador terá mandato de 2 (dois) anos, 
podendo haver recondução.’’

‘ Artigo 7o - Compete ac Conselho Curador:

I - Aprovar o Regimento interno da FIPASE;

II - Aprovar o Plane Estratégico da instituição, bem como a programação anual 
de atividades e projetos dele decorrentes;

III - Aprovar o orçamento anual da fundação;

IV - P'opor ao Prefeito Municipal, em lista tríplice, para nomeação, os nomes do 
Diretor Presidente, Diretor Administrativo e Financeiro e Diretor Técnico, todos 
componentes da Diretoria Executiva;

V - Reunir-se oara acompanhar e opinar sobre os projetos estratégicos 
capitaneados pela FIPASE. sempre que convocados pela Diretoria Executva;

VI - Convocar, sempre que julgar necessário, a Diretoria Executiva para prestar 
esclarecimentos sobre as atividades da FIPASE;

Vli - Aprovar propostas de contratações temporárias de pessoal para presiação 
de serviços à fundação, submetidas pela Diretoria Executiva;

Parágrafo Primeiro - O Conselho Curador reunir-se-á, de forma ordinária, 



se m e st "a I mente e extraordinariamente, quando convocado por seu presidente, 
por 1/3 (um terço) de seus membros ou pela Diretoria Executiva.

Parágrafo Segundo - As deliberações do Conselho Curador dar-se-ão pela 
maioria simples de votos dos presentes, cabendo ao Presidente o vote de 
qualidade em caso de empate.

Parágrafo Terceiro - As reuniões do Conselho Curador instalar-se-ão em 
primeira convocação com a maioria simples dos membros presentes e, em 
segunda convocação, meia hora depois, seja qual for o número de membros 
presentes.”

“Artigo 3o - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros com mandato 
de 2 (dois) anos coincidente com o do Conselho Curador

§ 1o - A composição do Conselho Fiscal se dará da seguinte forma:

a - um membro indicado pelo Prefeito Municipal de Ribeirão Preto:

b - um membro indicado pelo meio empresarial:

c - um membro indicado pela Universidade de São Paulo.

§ 2o - C Conselho Fiscal reunir-se-á sob a presidência de um cie seus membros 
ordinariamente 1 (uma) vez por ano e, extraordinariamente, sempre quando for 
necessário para exame de documentos e balancetes que lhe forem 
apresentados.

§ 3o - C Conselho Fiscal, a seu critério, pode propor à Diretoria Executiva a 
contratação de auditoria independente.

“Artigo 9o - A Diretoria Executiva será composta por 3 (três) membros:

a) Diretor Presidente, escolhido pelo Prefeito Municipal de Ribeirão Preto, dentre 
uma lista tríplice, indicada pelo Conselho Curador;

b) Direior Administrativo-Financeiro, escolhido pelo Prefeito Municipal dentre 
uma lisa tríplice, indicada pelo Conselho Curador:

c) Direlor Técnico, escolhido peio Prefeito Municipal dentre uma lista tríplice, 
indicada pelo Conselho Curador;

Parágrafo Único - O mandato da Diretoria Executiva será de 2 (dois) anos, sendo 
permitida a recondução, conforme os termos do Estatuto e do Regimento Interne 
da fundação.

“Artigo 10 - Compete a Diretoria Executiva:

I - Anal sar e encaminhar os projetos e as questões estratégicas de interesse do 
município de Ribeirão Preto e dos sócics da FIPASE/RP;

II - Elaborar o Plano de Trabalho e o orçamento anual da FIPASE/RP e divulgar 
suas atividades por meio de relatórios periódicos;



III - Apresentar. nos prazos estabelecidos pelo presente Estatuto, as cortas e 
demonstrações financeiras para análise e parecer do Conselho Fiscal;

IV - Analisar propostas para a celebração de convênios, contratos e acordos com 
órgãos, entidades e empresas: públicos e privados;

V - Elaborar o Regimento Interno, submetendo-o à aprovação do Conselho 
Curacor;

VI - Organizar e supervisionar os serviços administrativos da FIPASE/RP;

VII - Elaborar o plano de cargos e salários do pessoal administrativo da 
FPASE/RP;

VII! - Contratar e demitir pessoal administrativo da FIPASE/RP;

IX - Contratar pessoa! técnico especializado quando necessário;

X - Acolher, deliberar e providenciar ações de apoio em defesa dos direitos da 
comunidade quando solicitado formalmente pelo Conselho Curador;

XI - Instalar e operacionalizar sistema integrado de informações próprias ou 
através de convênios com empresas públicas e/ou privadas;

XIi - Aprovar a aquisição de bens integrantes do ativo permanente;

Xill - Convocar, através do Presidente, o Conselho Curador ou o Conselho Fiscal 
na fcrma estatutária;

XIV - Analisar e aprovar investimentos e aquisições voltados a sua atividade fim;

XV - Exercer outras tarefas que lhe forem expressamente atribuídas pelo 
Conselho Curador

§ Io - O Plano de Trabalho e o Orçamento poderão ser alterados trimestralmente.

§ 2° - A Diretoria Executiva poderá constituir gruoos de trabalho para articular 
ações temporárias ou permanentes que poderão resultar em planos, projetos e 
programas de acordo com os objetivos da FIPASE/RP;

§ 3° - Os assuntos, e as deliberações da Diretoria Executiva, Conselho Curador 
e Conselho Fiscal constarão de livros de atas respectivos que serão assinados 
per todos os membros presentes depois de lidos pelo secretário e aprovadas nas 
sessões subsequentes.

§ 4° - A posse da Diretoria Executiva se dará sempre na segunda quinzena de 
janeiro.

“Artigo 11 - Compete ao Presidente da Diretoria Executiva:

I - Representar a FiPASE/RP, em Juízo ou fora dele, ativa e passivamente:



II - Convocar e presidir as reuniões da Diretoria Executiva;

III - Executar as decisões e deliberações do Conselho Curador e Conselho 
Fiscal;

IV - Assinar convênios, contratos e acordos com órgãos ou entidades públicas 
ou privadas, previamente aprovados pela Diretoria Executiva:

V - Exercer ampla fiscalização e defesa dos interesses e objetivos de 
FIPASEi/RP;

VI - Ter sob a sua guarda e responsabilidade todos os bens e valores da 
FIPASEí/RP;

VII - Indicar um dos outros Diretores para substituí-lo em caso de ausência ou 
de impedimento;

VIII - Assinar em conjunto com o Diretor Administrativo-Financeirc os cheques 
requisições e/ou outros documentos pertinentes. No caso de ausência ou 
impedimento, o Diretor de Projetos poderá substituí-lo

IX - Outorgar procurações, desde que aprovadas pela Diretora Executiva 
devendo as mesmas serem precisas a respeito cos poderes outorgados e conter 
prazo ce validade, salvo aquelas para fins judiciais;

- Exercer todo e qualquer ato necessário e que seja de expressa competência 
da Dretoria ou de quaisquer dos Conselhos da FIPASE/RP

“Artigo 12 - Os membros da Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Conseihc 
Curador não serão remunerados no exercício de suas funções.

“Artigo 13 - O patrimônio da FIPASE/RP será constituído de:

I - Dotação inicial proveniente de subvenção social do município, através de 
crédito adicional a ser aberto na Secretaria da Fazenda a favor da Fundação;

II - Subvenções anuais consignadas no orçamento municipal;

III - Bens e direitcs que lhe sejam doados;

IV - Auxílios, subvenções, contribuições e legados que lhes venham a ser feitos

V - Bens que vier a adquirir a qualquer título;

VI - Receitas de suas atividades ou de seus bens patrimoniais;

VII - Rendas eventuais.

§ 1o - F ca autorizada a abertura, na Secretaria Municipal da Fazenda, a favor da 
FIPASEi/RP, de que trata a presente iei, de um crédito até a importância de R$ 



2C0.000,00 (duzentos mil reais), cujos recursos para sua cobertura orçame itária 
correrão a conta do excesso de arrecadação para o corrente exercício.

§ 2° - A lei que extnguir a Fundação destinará a integralidade de seus bens e 
direitos ao Patrimônio do Município.

“Artigo 14 - A estrutura técnico-administrativa e o respectivo quadro de pessoal 
da Fundação serão próprios, criadcs e regulados por lei municipal específica, 
per proposta proveniente do Conselho Curador da FIPASE, encaminhada ao 
Executivo Municipal, dentro de 90 (noventa) dias da promulgação desta lei, 
sende os respectivos cargos providos mediante procedimento de concurso 
público, exceto para as funções de confiança.

Parágrafo Primeiro - A FIPASE poderá ser estruturada administrativaments, em 
função das características de seus campos de atuação, sob a forma de 
coordenadorias e gerencias para a realização de suas atividades fim e meio.

Parágrafo Segundo - Enquanto não instituído por lei o quadro próprio de pessoal, 
a Fundação poderá, se assim se fizer necessário, proceder diretamente à 
contratação temporária de pessoal para atender situações excepcionais ou de 
urgência para a consecução de seus objetivos, devendo as propostas serem 
apresentadas pela Diretoria Executiva para aprovação pelo Conselho Curador e 
pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Pública, atendidos os 
prncípios da publicidade, isonomia. impessoalidade, eficiência e moralicade.”

“Artigo 15 - Fica a FIPASE/RP desde já autorizada a firmar convênios, con:ratos 
e :ermos de cooperação técnica com instituições públicas e/ou privadas, e que 
a auxiliem na execução de suas finalidades e objetivos."

“Artigo 16 - É concedida isenção de tributos municipais sobre bens e serviços da 
FFASE/RP.”

“Artigo 17-0 Estatuto da FIPASE/RP, que será homologado por Decreto

“Artigo 18 - O projeto de Regimento Interno da FIPASE será submetido pela 
Dretcria Executiva ao Conselho Curador da instituição em até 90 (noventa) 
dias, ca promulgação desta lei."

Palác o Rio Branco

WELSON GASPARINI
Prerâito Municipal



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
_________________Estado de São Paulo_________________

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROCESSO: N°:...... .................................. ............................................. \3> Ass natura / Carimt z



SEGUE(M) JUNTADA(S) A(S) FL(S)...................................PROC. N°................./................ /.....................................

\ DATA íI / / 1
Assinatura / Carimbo



/

F1..Ú.Ã..... FIM DE AUTUAÇÃO

02-2020
f

Roberval Pereira Silva 
Agente de administração

A ASTEL:

O serviço de roçada no referido local 
foi realizado era 11/01/2020, no entanto, 
incluímos novamente em nossa programação, 
e o atendimento será de acordo com 
cronograma deste setor.

Enc. Setor de Ãreas Públicas e Particulares
> /

Maurício s da Silva
Chefe Divis íduos Verdes
Coordenadcria de Limpeza Urbana

elo 6



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO i-iigenheiro Civil 
assinatura/carimbo

PROC. N° / /
FL

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informarquanto ao solicitado.

Eng° Cantídio Brêiâs Maganini
Diretor do Deptokde-Fiscal. de Obras Públicas

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento 
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira.

Att.

Eduardo Greggi
Engenheiro Civil

Secretaria de Obras Públicas

AO GP - 4

Segue informado conforme despacho supra.

Eng° Cantídio Brêtas Maganini
Diretor do Depto. de Fiscalj de Obras Públicas

^>051

Modelo 10



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo 

FOLHA DE INFORMAÇÃO touart^preggi
S;yfjsnhéírt> Çlvíl 
assinatura/carimbo

PROC. N°
FL

Modelo 10



F1..U.'.J...... FIM DE AUTUAÇÃO

02-2020

'

/
Roberval Pereira^» iiva 

Agente de administração

elo 6



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria da Administração FL.tó.5...... FIM DE AUTUAÇÃO

FOLHA DE INFORMAÇÃO 02-2020
z'

Roberval Pereça Silva

3 b tO~O Agente de administração

Modelo 6



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PRQC. N° : / ■--/

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informar qtiãnto ao solicitado.

Eng° Cantídio Brêtas Maganini 
Diretor do Depto. de Fiscal, de Obras Públicas

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento 
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira.

Att.

Eduardo Gfeiggi
Engenheiro Civil

Secretaria de Obras Públicas
\ I

v

AO GP -4

Segue informado conforme despacho supra.

Eng° Cantídio Brêtas'Maganini
Diretor do Depto. de Fiscal, de Obras Públicas

Modelo 10



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria da Administração Fl.,0.7^.... FIM DE AUTUAÇÃO

FOLHA DE INFORMAÇÃO 02-2020 Roberval Pereira Silva 
Agente de administração 

____ Jf____

A ASTEL,

de Planejamento e Praetns 
TRANSERP S/A

•Lí sa lAara Parolo 
C h e f e d a 0 i visão d e 

E;abcfa;fec Legislativa
ASTEL

Informamos que a presente solicitação está 
inserida na programação de atividades da 
TRANSERP e que, após os levantamentos 
necessários, e, em se constatando 
necessidade e viabilidade, serão tomadas 
providências quanto à adoção da 
sinalização ora solicitada.

Ribeirão Preto, 16 de Março 2020.

Modelo 6



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROC. .S?...

À ASTEL,

Considerando que esta Secretaria já emitiu autorização para a extração da árvore 
solicitada no presente processo, conforme cópia do Ofício n.e 20/2020-SMMA-S;

Considerando que autorização de extração foi encaminhada à Coordenadoria de 
Limpeza Urbana em 16/01/2020, através do Ofício n.2 21/2020-SMMA-S;

Sugerimos o encaminhamento do presente àquela Coordenadoria para melhores 
informações.

Q MAR 202°
/O

À...'-----
Profí Dro. Sonia Volle W. Bfe Oliveira 
Secretária do Meio Árçbiente

Informe-se ao Nobre Edil, que 

estamos ^caminhando o processo 

para:-......

MODELO 10



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Rua Cerqueira César, 1988-Jardim Sumaré-CEP 14025-120

Ofício n.2 020/2020 - SMMA-S 
Ref. Ofício n.° 8148-1/2019

Câmara Municipal de Ribeirão Preto

niiiiiiiiiiHiiHi
Protocolo Geral n° 18756/2020
Data: 22/01/2020 Horário: 11:06

Administrativo -

Ribeirão Preto, 16 de janeiro de 2020

Prezado Senhor,

Vimos pelo presente, em atenção ao ofício supra referenciado, 

informar que esta secretaria emitiu autorização para a extração de 01 exemplar de 

Amendoeira, localizada na calçada do imóvel à Rua Washington Luiz, 945.

Informamos também que os serviços de extração se darão de 

acordo com a programação da Coordenadoria de Limpeza Urbana.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos nossos 

votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Prof§. Dra. Sonia Valle W, B. de Oliveira
Secretária Municipal do Meio Ambiente

limo. Senhor
Jean Corauci
Vereador
Câmara Municipal de Ribeirão Preto 
Nesta



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente

Rua Cerqueira César, 1988 - Jardim Sumaré- CEP 14025-120

Ofício n.2 021/2020 - SMMA-S

Ribeirão Preto, 16 de janeiro de 2020.

Prezado Senhor,

Ref.: Autorização para Extrações e/ou Poda de Árvores

Com nossos cordiais cumprimentos, levamos ao vosso 

conhecimento a(s) autorização(ões) para extração/poda de árvore em calçada, em anexo, 

conforme relação abaixo:

I. Requerente: SMMA/PMRP 
Cl N.9 16/01/2020 r 
Endereço: Rua Washington.Luiz, 945 - Vila Tamandaré

| Autorização: Extração

Sendo só que se apresenta para o momento, renovamos nosso

votos de consideração.

Atenciosamente,

ORIGINAL Dfl ■■■'::■
. ' . D0

Prof3. Dra. Sonia Valle W. B. de Oliveira
Secretária Municipal do Meio Ambiente

limo. Senhor
Eng, Agr. Hamilton de Oliveira Jr.
Chefe da Divisão de Praças e Parques Públicos 
Coordenadoria de Limpeza Urbana
Nesta

1



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROC. Z jb/ y ' 3

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informar quanto ao solicitado.

Eng° Cantídio Brêtas Maganini
Diretor do Depto. de Riscai. de Óbras Públicas

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento 
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira.

Att.

Eduardo Greggi
Engenheiro Civil

Secretaria de Obras Públicas

AOGP-4

Segue informado conforme despacho supra.

Eng° Cantídio Brêtap Maganini
Diretor do Depto. dq Fiscal, de pbras Públicas

Modelo 10



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO regg

proc. N° - ! -•■/
FL Cv

"dua
ingeftfjeiro Ovi| 
assi n atu ra/ca ri m bo

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informar quanto ao solicitado.

Eng0 Cant'rarõ:Brêtas Maganini
Diretor do Depto/de Fisgai, de Obras Públicas

j

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento 
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira.

Att.

Eduardo Greggi
Engenheiro Civil

Secretaria de Obras Públicas

V

AO GP -4

Segue informado conforme despacho supra.

Eng° Ipantídio BrêtasJVIaganini 
Diretor do DepfõTtfôFíscai. dé Obras Públicas

Modelo 10



..ôM, Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO
ç

PROC. FL:

Assinatura/Carimbo

A Astel

Considerando que a implantação da Via Doutor Francisco Guliano trata de um compromisso da Associação dos 
Amigos do Royal Park, cujas tratativas estão sendo realizadas pela Secretaria de Planejamento Gestão Pública.

Considerando que na diretriz viária consta uma área particular para conexão da Via Doutor Francisco Guliano com 
via coletora paralela à rua Vicente João Pereira, que ficou interna ao loteamento fechado.

Informamos que a estão sendo realizados levantamentos e avaliação da área a ser desapropriada para 
prosseguimento da solução do problema de execução da referida via que deverá ser a alternativa para ligação entre 
vias principais.

Ribeirão Preto, 05 de março de 2020

Arq
Diretoía do Dep. de Urbanismo 

Secretaria de Planejamento e Gestão Pública



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

AO SOP-10

Em, 05/03/2.020.

Informamos que esta secretaria ainda não conseguiu alocação 
de verbas para o atendimento da solicitação proposta.

Aget^f> Sé Axlmin; 
Secretbria de Obra

Assinatura 1 Carimbo

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROC. N9 ...

FL
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO t u u a rcra Q (-e g g,

PRQC. N0^/ & '•- Y K " _____
FL 

c

- «jefthekoGvi/ 
assmatura/canmbo

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informar quanto ao solicitado.

Eng° Gantídio.Brêtas Maganini 
Diretor do Depto. ,dé Fiscal? de Obras Públicas 

/ 7

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento 
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira.

Att.

Eduardo Greggi
Engenheiro Civil 

Secretaria de Obras Públicas
1

• ,AO GP - 4

Segue informado conforme despacho supra.

Eng° Cantídip Brêtas Maganini
Diretor do Depto. de Fiscal, de Obras Públicas

Modelo 10



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria da Administração Fl..£<?.3..... FIM DE AUTUAÇÃO

FOLHA DE INFORMAÇÃO 02-2020 Roberval Pereika Silva 
Agente de administração

<*Usrcio Silveira óa Sifva 101 Ob I *
Agrônomo

‘‘W Praças e Parqws Púbhcos 
*xsrtfeníjdí;i'á &Umoeza' •■.

)qxl^c^
Latissa Mara Paro o

Chefs da Divisão de
Elaboração Legislativa

tname por extensa)

fia &)p- ■-/ AsM
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria da Administração

FOLHA DE INFORMAÇÃO

Fl.£2........... FIM DE AUTUAÇÃO

02-2020 Roberval Pereira Silva 
Agente de administração 

f

'P

Lzn ssa MaraParolo 
Cheia da Divisão de 

Elaboração Legislativa 
A ST EL

20^
oUt Aí 11

U‘~-- - -í ’

À ASTEL,

Informamos que esta Secretaria 
autorizou a extração de 01 (um) 
exemplar de Sibipiruna, localizado no 
endereço solicitado, através do 
processo administrativo n.9 
02.2019.037105-2, protocolado pelo 
proprietário do imóvel.

Informamos também, que processo em 
questão foi encaminhado à 
Coordenadoria de Limpeza Urbana, 
para a programação dos serviços de

Secretária do Meio Ambiente

Modelo 6



Lanssa MariParolo 
Cnefe da Divisão de 

Elaboração legislativa 
A ST EL

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria da Administração FL.Czd...... FIM DE AUTUAÇÃO

FOLHA DE INFORMAÇÃO 02-2020 Roberval Pedira Silva 
Agente de administração 

-----------------ÇL------------------
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO

PROC. N°> / i-7 os
assmatúra/carírátob'’ i-

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informar quanto ao solicitado.

Eng° Çàntídio Brêtas Maganini
Diretor do Depto.de Fiscal, de Obras Públicas

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento 
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira.

Att.

Eduardo Greggi
Engenheiro Civil

Secretaria de Obras Públicas

AO GP -4

Segue informado conforme despacho supra.

Eng° Cantídio Brêtas Maganini
Diretor do Depto. de Fiscal, de Obras Públicas

Modelo 10

Depto.de


odeio 6



delo 6



Estado de São Paulo
Secretaria de Obras Publicas

0'S
0^. sjO eo

AO SOP-10

Após vistoria realizada no local, constatou-se a ausência de 

passeios no imóvel de domínio público. Portanto, em resposta ao processo 

2020 008695 9, o pedido de construção de calçadas em trecho do perímetro do 

imóvel sob o número de cadastro 502854, de propriedade da Prefeitura 

Municipal de Ribeirão Preto, procede. Contudo, informamos que, no momento, 

não há contrato em operação para essa modalidade de serviço, e assim, essa 

solicitação será juntada às pendências de pedidos dessa natureza, com 

previsão de atendimento junto às próximas contratações, obedecendo ordem 

cronológica de solicitação.

Acrescentamos que, neste momento, não há nenhuma licitação para 

contratação de empresa para execução dos referidos passeios nas áreas 

mencionadas.

Ribeirão Preto, 05 de março de 2020.

Secretaria Má

FLÁ VIO ILHO

de Obras Públicas



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO
< ’ ‘r • < UL/

assinatura/canmbo

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informar quanto ao solicitado.

Eng° Cantíd|io Brétas Maganini
Diretor do Depto. de Fiscal, dé Obras Públicas

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira. 

Att.

Eduardo-Greggi 
EngenheirctCivil

Secretaria de Obrais Públicas

AO GP -4

Segue informado conforme despacho supra.
/ i! !

\
Eng° Cantídio Brêtas Maganini

Diretor do Depto. de Fiscal de Obras Públicas

Modelo 10



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto 
Secretaria da Administração F1..Í??.?..... FIM DE AUTUAÇÃO

FOLHA DE INFORMAÇÃO 02-2020

íí w-í
Roberval PereitÁ?Silva 

Agente de administração
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo 

FOLHA DE INFORMAÇÃO Êduerdò&rec
SngsnheirQÇiv

assinatura/carimbo

PROC. N^J /■>/ ;! b i' - 3
FL

D7

AO ENG° EDUARDO

Verificar e informar quanto ao solicitado.

_ /
Eng° Cantidio Brêtas Máganini

Diretor do Depto. de. Fiscal: de Obras Públicas

AO SOP-10

Informamos que a referida via será vistoriada e incluída em nosso cadastro para atendimento 
oportuno, quanto ao recapeamento asfáltico, conforme viabilidade financeira.

Att.

Eduardo Greggi
Engenheiro Civil

Secretaria de Obras Públicas
VV

AO GP - 4

Segue informado conforme despacho supra. 

/ / / c_ 

I
Eng° Cantidio Brêtas Maganini

Diretor do Depto. de Fiseál. de Obras Públicas

Modelo 10



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria da Administração

FOLHA DE INFORMAÇÃO

FL.CS.... FIM DE AUTUAÇÃO

02-2020
J

Roberval Pereira Silva 
Agente de a^hinistração 

<7

À ASTEL:

Informamos que o serviço de roçada de canteiro 
central de avenida no referido local foi incluído em 
nossa programação para atendimento o mais breve 
possível segundo cronograma desta Divisão de 
Resíduos Verdes.

Em 05 de março de 2020.

Maurício, Gonçalves da Silva 
Chefe da Divisão ce Resíduos Verdes 
Coordenadoria de Limpeza Urbana

Modelo 6



SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE

Prefeitura Municipal de Ribeirão;Preto Ml DEsaude
Estado de São Paulo

www.saude.ribeiraopreto.sp.gov.br

Ribeirão Preto, 10 de março de 2020.

Ilmo. Sr.
JEAN CORAUCI
M.D. Vereador de Ribeirão Preto.

Conforme solicitação contida no Processo 2020 
008700 9, Requerimento 001096, que solicita a contratação de Médico 
Clínico Geral para a USF Doutor José Augusto Laus Filho no bairro Avelino 
Alves Palma, por parte da munícipe Sra. Helena Guilhermina de Carvalho 
com protocolo junto ao SAM de número 4848-3, informamos:

A Unidade de Saúde da Família Doutor José 
Augusto Laus Filho, no bairro Avelino Alves Palma, está completa com o 
quadro de servidores inclusive médicos, desde 14 de fevereiro de 2020.

Sem mais para o momento, atenciosamente.

Dr. Sérgio Innocente

S u r a i raX
CRM Ccd. Func.: 26014-0 
Diretora tio Depto. de Atenção 

à Saúde das Pessoas1 0 MAL 2020
Dra. Suraia Z. S. Vigarani

Chefe da Divisão Médica - SMS

í4;

Diretora do DASP - SMS

Secretaria Municipal da Saúde - Rua Prudente de Moraes, 457 - Centro - Ribeirão Preto/SP
Fone: (16) 3977-9431 - e-mail: divmed@saude.pmrp.com.br

http://www.saude.ribeiraopreto.sp.gov.br
mailto:divmed@saude.pmrp.com.br


SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE

Folha

Prefeitura Municipal de Ribeirão
Estado de São Paulo 

www.saude.ribeiraopreto.sp.gov.br

«ei#

Â^.Xnc.213U-5
Ribeirão Preto, 09 de março de 2.020.

Referente: Processo Administrativo n° 2020 008701 7

Prezado Senhor,

Em atenção ao Requerimento n° 1097 Vereador Jean

Corauci, informamos:

As manutenções do referido prédio são realizadas 
rotineiramente, apesar das dificuldades em face de que o horário de 
atendimento do referido Pronto Atendimento é ininterrupto e a correção do 
problema do telhado já se encontra programada para execução tão logo as 
providências administrativas e financeiras sejam finalizadas, bem como a 
redução do período de chuvas atuais.

Sendo só para o momento, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais.

Atenciosamente.

/ _____ ———
HelofsãTrêlefiq. 'de Almeida Batista 

Dir. Depto Administrativo e Financeiro

Imo. Sr.
Prof. Dr. SANDRO SCARPELINI
M.D. Secretário da Saúde

http://www.saude.ribeiraopreto.sp.gov.br


Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

| FOLHA DE INFORMAÇÃO
FL 04

PROC N° 02 / 2020 / 008702 5

AO Clu — GP 4.

Em atenção ao requerimento n° 001098 
de autoria do vereador Jean Corauci, 
solicitando a limpeza de entulhos, 
móveis velhos e lixo da Rua Pedro 
Freitas Alves em toda a sua extensão, 
no Bairro Jardim Arlindo Laguna, 
Divisão de Limpeza Pública informa que: 
os serviços remoção de lixos e entulhos 
destinados irreguiarmente no referido 
endereço, será devidamente atendida de 
acordo com a demanda diária desta 
Divisão.

Ribeirão Preto, 09 de março 2020.

Álvaçó JPanazzolo Neto
Chefe da Diví^ao de Limpeza Pública
Coordenadotia de Limpeza Urbana

Modelo 10



SECRETARIA MUNICIPAL
DA SAÚDE

OH
A O^. (

SUS
SISTEMA 
ÚNICO 
DE SAÚDE

,v
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto

Estado de Sâo Paulo C
www.saude.ribeiraopreto.sp.gov.br

Ribeirão Preto, 10 de março de 2020.

Ilmo. Sr.
JEAN CORAUCI
M.D. Vereador de Ribeirão Preto.

Conforme solicitação contida no processo 2020 
008704 1, Requerimento 001099, que solicita pela terceira vez Médicos e 
Dentistas para o posto de saúde Doutor José Augusto Laus Filho no bairro 
Avelino Alves Filho, por parte da munícipe Aparecida Souto Bernardino com 
protocolo junto ao SAM de número 42250-0, com outros dois Requerimentos 
com o mesmo teor, primeiro requerimento n° 5014 em 15 de agosto de 2019 
e o segundo Requerimento n° 7464, informamos:

A Unidade de Saúde da Família Doutor José 
Augusto Laus Filho, no bairro Avelino Alves Palmam está completa com o 
quadro de servidores inclusive médicos, desde 14 de fevereiro de 2020.

Sem mais para o momento, atenciosamente.

S ura i a 'Vfçpuwi
CRN 73734 Cód. Func.
Diretora do Depto. de Atenção 

à Ssúde das Pessoas

Dr. Sérgio Innocente ‘ 
Chefe da Divisão Médica - SMS

Dra. Suráiã-Z.iiSi). Vigarani 
Diretora do DASP - SMS

Secretaria Municipal da Saúde - Rua Prudente de Moraes, 457 - Centro - Ribeirão Preto/SP
Fone: (16) 3977-9431 — e-mail: divmed@saude.pmrp.com.br

http://www.saude.ribeiraopreto.sp.gov.br
mailto:divmed@saude.pmrp.com.br


Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo - Secretaria Municipal da

SECKFDUtM MUNICIPAL DA SAÚDE
DE RIBEIRÃO PRETO

PARECER DA DIVISÃO ODONTOLÓGICA

REQUERIMENTO 2020 008704 1
Setor: CAMARA MUNICIPAL - REQUERIMENTO 001099

Local: USF DR. JOSÉ AUGUSTO LAUS FILHO - USF AVELINO ALVES PALMA

Responsável: VEREADOR JEAN DANIEL CORAUCI (Jean Corauci)

Assunto: Solicita Médicos e Dentistas para o Posto do Bairro Avelino Alves Palma.

Resposta da Divisão Odontológica SMS - PMRP:

„<r€zado Vereador.

Sirvo-me do presente para informar, novamente, que na USF Avelino Alves Palma, temos (01) Sala de 

Odontologia, onde funciona (01) Consultório Odontológico completo, ou seja (01) Cadeira Odontológica, 

equipo e periféricos. Ainda informo que lá está em funcionamento, e devidamente credenciada e registrada no 

Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde, CNES, uma Equipe de Saúde Bucal (ESB), que atua dentro de 

uma ESF, Estratégia de Saúde da Família, para tanto, é necessário que se trabalhe Profissionais da Odontologia, 

sejam Cirurgiões Dentistas, bem como Auxiliares de Saúde Bucal, com Carga Horária de 40 Horas Semanais. 

Sendo assim, neste momento, naquela Unidade, temos a equipe perfeitamente completa, ou seja, Uma Dentista 
e Uma ASB, ambas de 40 Horas, e, portanto, não temos mais vaga para profissional algum, como já explicado, 

no requerimento número 5014, respondido por esta divisão em 24-01-2020. Portanto, reitero, que não temos 

espaço físico naquele local para colocarmos mais uma ESB. Desta forma, espero ter respondido este

- requerimento. Coloco-me a sua inteira disposição, para novas dúvidas, que por ventura surgirem.

Atenciosamente;

Ribeirão Preto 06-03-2020

Dr.Artur Rocha Martini

Chefe da Divisão Odontológica da SMS



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo - Secretaria Municipal da Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
DE RIBEIRÃO PRETO

PARECER DA DIVISÃO ODONTOLÓGICA

REQUERIMENTO5014
Setor: CAMARA MUNICIPAL - REQUERIMENTO 5014

Local: USF DR. JOSÉ AUGUSTO LAUS FILHO - USF AVELINO ALVES PALMA

Responsável: VEREADOR JEAN DANIEL CORAUCI (Jean Corauci)

Assunto: Solicita Médicos e Dentistas para o Posto do Bairro Avelino Alves Palma.

Resposta da Divisão Odontológica SMS - PMRP:

^rezado Vereador.

Em resposta a sua solicitação, o que temos para informar é que naquele posto, temos ( 01) Uma Cadeira 

Odontológica, que funciona dentro de um consultório completo, com toda infraestrutura. Informo ainda que lá 

se trata de uma USF, Unidade de Saúde da Família, que realiza ESF, Estratégia da Saúde da Família, e nesta 

equipe temos uma ESB, Equipe de Saúde Bucal, para tanto, é necessário que se trabalhe Profissionais da 

Odontologia, sejam Cirurgiões Dentistas, bem como Auxiliares de Saúde Bucal, com Carga Horária de 40 

Horas Semanais. Neste Momento, naquela Unidade, temos a equipe perfeitamente completa, ou seja, Uma 

Dentista e Uma ASB, ambas de 40 Horas, e, portanto, não temos mais vaga para profissional algum, tão pouco 

espaço físico para colocarmos mais uma equipe. Assim sendo, damos por respondida sua solicitação, desde já 

nos colocando a sua inteira disposição, para dirimir quaisquer dúvidas.

Atenciosamente;

Ribeirão Preto 24-01-2020

Dr. Artur Rocha Martini

Chefe da Divisão Odontológica da SMS


